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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim ementado:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
Tendo a CEF manifestado interesse em participar do feito, em face da 
apólice pública objeto da lide, é inafastável sua legitimidade passiva ad 
causam e a competência da Justiça Federal para apreciação da lide.
Nem se argumente que a Lei n.º 12.409/2011 é formalmente 
inconstitucional, pois não há embasamento legal ou constitucional para a 
assertiva de que ela dispõe sobre matéria que deve ser objeto de lei 
complementar.
A jurisprudência deste Tribunal assentou o entendimento de que não se 
afigura razoável que, inexistindo financiamento ativo e, consequentemente, 
o respectivo contrato de seguro, seja aferida responsabilidade da 
seguradora ou ao agente financeiro por defeitos construtivos, pois a 
cobertura securitária nos mútuos habitacionais tem a mesma duração que o 
financiamento.
Liquidado o contrato principal, extingue-se o seguro que lhe é acessório.

É o relatório. Decido.
A matéria está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 

827.996-PR, em sede de repercussão geral (Tema 1.011): "controvérsia relativa à 
existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou 
terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal 
para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".

Conforme decisão de 5 de outubro de 2018, o Tribunal, por maioria, reputou 
constitucional a questão e, também por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1030, III, do CPC/2015, determino a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que o recurso fique sobrestado 
aguardando o julgamento do Tema n. 1.011 pelo Supremo Tribunal Federal, e, após, 
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sejam adotadas as providências previstas no art. 1040 do CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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